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Criado pela Lei 954, de 19 de dezembro de 1997, 
publicada no D.O.E. n.243 de 24 de dezembro de 1997.

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser 
entregues com 72 horas de antecedencia na Subsecretaria de 

Governo.

Reclamações sobre publicações - Deverão ser dirigidas à Sub-
secretaria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos 

Teles, 2º andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

Prefeitura de São João de Meriti 
Subsecretaria de Governo 

P O R T A R I A Nº 0830/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2016, CATIA CAR-
VALHO BRAZ - Matrícula nº 98692, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Especial, Símbolo CE, da Secretaria Muni-
cipal de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0831/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2016, AUDILENE 
RAMOS DA SILVA - Matrícula nº 78558, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0833/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 20 de fevereiro de 2016, JOSE CARLOS 
MAXIMIANO-  Matrícula nº 98694, para exercer o Cargo em 
Comissão  de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0837/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de janeiro de 2016, JANAINA 
JOSE DA SILVA - Matrícula nº 95238, do Cargo em Comissão 
de Assessor de Gestão de Alimentos das Unidades Escolares, 
Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0838/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2016, JANAINA JOSE 
DA SILVA - Matrícula nº 95238, para exercer o Cargo Comissiona-
do da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0839/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de janeiro de 2016, RENE OR-
NELAS FERRAZ - Matrícula nº 98514, do Cargo em Comissão de 
Assessor Operacional, Símbolo CCAGS, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0840/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2016, ERIVALDO 
FRANCISCO DA SILVA - Matrícula nº 98698, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor de Patrimônio das Unidades Es-
colares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0841/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R,  a contar de 31 de janeiro de 2016, ROSICLEI-
DE GOMES DOS SANTOS - Matrícula nº 98481, do Cargo em 
Comissão de Assessor de Gestão de Alimentos das Unidades Es-
colares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0842/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R,  a contar de 01 de fevereiro de 2016, ROSICLEI-
DE GOMES DOS SANTOS - Matrícula nº 98481,  para exercer 
o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0845/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de janeiro de 2016, CLAUDIO 
FONTES LOPES - Matrícula nº 97446, do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0846/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de janeiro de 2016, JOSE LUIS 
MOTA PEREIRA - Matrícula nº 97124, do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0847/2016-SEMAD
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O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de janeiro de 2016, PAULO 
ROBERTO ALVES RANGEL - Matrícula nº 97128, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0848/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de janeiro de 2016, SERGIO 
RODRIGUES DE MELO - Matrícula nº 97361, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0849/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de janeiro de 2016, CLAUDIO 
GARCIA VITA - Matrícula nº 97126, do Cargo em Comissão de 
Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0850/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de janeiro de 2016, VERA LUCIA 
DE SOUZA LIMA - Matrícula nº 77865, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0851/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de janeiro de 2016, ALESSAN-
DRA CRISTINA CERCA DA SILVA - Matrícula nº 98519, 
do Cargo em Comissão de Assessor Técnico da Saúde, Símbolo 
CCATS, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0852/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2016, IRANY 
SANTANNA DOS SANTOS - Matrícula nº 78560, para exercer 
o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0853/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2016, ROBERTO 
ARAUJO DA CONCEIÇÃO - Matrícula nº 98699, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0854/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2016, MARCOS VA-
LERIO DA SILVA - Matrícula nº 98700, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0855/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2016, JOSE CARLOS 
CHAVES DA SILVA - Matrícula nº 98701, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0856/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2016, HUGO JALES 
DA SILVA - Matrícula nº 98702, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0857/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2016, VERA LUCIA 
DE SOUZA LIMA - Matrícula nº 98703, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAGS, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0858/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2016, ERICA DOS 
REIS PEREIRA PACHECO - Matrícula nº 78561, para exercer 
o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0864/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de janeiro de 2016, JOSE ANAS-
TACIO JALES DE ARAUJO - Matrícula nº 98001, do Cargo 



São João de Meriti
Quinta-feira, 31 de março de 2016
Ano XIV N° 43974

em Comissão de Coordenador Administrativo de Obras, Símbolo 
CE, da Secretaria Municipal de Obras, Habitação, Ambiente e 
Defesa Civil.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0984/2016-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, a funcionária DENISE MARQUES TEIXEIRA, 
Médico - Matrícula nº 7188, do quadro de pessoal permanente da 
Secretaria Municipal de Saúde, Licença Prêmio, pelo prazo de 06 
(seis) meses, referente ao 1º (primeiro) decênio, com base nos ar-
tigos 123 e 125 da Lei nº 258/82, conforme despacho da Douta 
Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 21336/2014.

Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.         
            
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 04 
de março de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1015/2016-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, a funcionária MARIA JOSE DOS SANTOS, 
Cozinheira - Matrícula nº 1477, do quadro de pessoal permanente 
da Secretaria Municipal de Saúde, Licença Prêmio, pelo prazo de 
06 (seis) meses, referente ao 2º (segundo) decênio, com base nos 
artigos 123 e 124 da Lei nº 258/82, conforme despacho da Douta 
Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 6105/2015.

Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.         
            
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 04 
de março de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

LEI Nº 2.071 DE 22 DE MARÇO DE 2016.

“ALTERA A LEI Nº 1236/03 E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI/RJ:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
CULTURA, ESPORTE E LAZER

PORTARIA SEME Nº 001/2016.
 
“Dispõe sobre a criação da COMISSÃO TÉCNICA com vistas 
ao Credenciamento e Acompanhamento no Chamamento Público 
das Instituições Comunitárias, Confessionais e Filantrópicas junto 
a Secretaria Municipal de Educação do Município de São João de 
Meriti.
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE:
Art. 1º. Fica designada a Comissão Técnica para atuar na reali-
zação do Chamamento Público nº 002/2016, no âmbito da Secre-
taria Municipal de Educação.
Art. 2º- São atribuições da Comissão Técnica:
I.	 Verificar	 a	 documentação	 solicitada	 para	 o	 credencia-
mento;
II. Realizar visitas técnicas às instituições candidatas para 
verificação	de	sua	estrutura	física,	recursos	humanos,	plano	ped-
agógico e outras averiguações necessárias, a ser realizada por, no 
mínimo, três Supervisores Educacionais;
III. Analisar e aprovar o Plano de Trabalho das Instituições;
IV. Analisar o calendário anual de atividades das Institu-
ições;
V. Emitir relatórios técnicos; e
VI. Acompanhar a execução dos projetos pedagógicos junto 
as Instituições de Educação Infantil Comunitárias, Confessionais 
e Filantrópicas conveniadas.
Art. 2º. A comissão será composta pelos seguintes representantes:
1) Denize Costa Almeida de Assunção, matrícula nº 8.541;
2) Heloisa Helena Correa da Costa, matrícula nº 21.498;
3) Lucilei Rodino Tavares, matrícula nº 7.264;
4) Selma dos Santos Lourenço, matrícula nº 26.625 (Presidente);
5) Susana Gomes Aleixo, matrícula nº 25.725;
Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
São João de Meriti, RJ, 15 de fevereiro de 2016.

Eneila de Lucas
Secretária Municipal de Educação

P O R T A R I A Nº 0917/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2016, BRUNO 
SALAMA HERSZAGE - Matrícula nº 77583, para exercer o 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de fevereiro de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                        

SANDRO MATOS, PREFEITO

MERITI - PREVI

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO - EXTRATO DE PUB-
LICAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO 04/2016 – Processo 

administrativo nº 121/2016, publicado no DOM nº 4386 em 
14/03/2016. 

Onde se lê: “Empresa Vencedora: Nova Patinha Materiais de 
Construção Ltda. - CNPJ.: 11.227.109/0001-97
Valor: R$ 3.047,92 (Três Mil Quarenta e Sete Reais e Noventa e 
Dois Centavos)

Leia-se: “Empresa Vencedora: Nova Patinha Materiais de Con-
strução Ltda. - CNPJ.: 11.277.109/0001-97
Valor: R$ 3.047,68 (Três Mil Quarenta e Sete Reais e Sessenta e 
Oito Centavos).”
Convalidando os atos anteriormente praticados.
 
São João de Meriti, 14 de Março de 2016.

Rafael Lima do Val
Diretor Presidente

Meriti Previ

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 
013/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO
N° 15395/2015

Pregão Presencial para Registro de Preços n° 013/2016– Registro 

Faço saber que a Câmara Municipal de São João de Meriti 
aprova e eu sanciono a seguinte

L         E      I:

Art. 1º - Fica alterado o artigo 9º da Lei nº 1236, de 28 de março 
de 2003, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9º - No exercício do direito a gratuidade e de outros benefí-
cios legalmente instituídos, é obrigatória a utilização do cartão 
eletrônico na forma prevista nas Leis Estaduais nº 4510, de 13 de 
janeiro de 2005, e 5628, de 29 de dezembro de 2009.

§1º - O controle das gratuidades e dos benefícios tarifários 
valer-se-á dos meios tecnologicamente adequados, inclusive a 
biometria, obrigatoriamente custeados pelas concessionárias e 
permissionárias do serviço de transporte público de passageiro 
por ônibus, para garantir o seu exercício legítimo.         

§2º - A implantação do controle biométrico será efetuada por 
meio de cadastramento ou recadastramento dos usuários referi-
dos	no	artigo	1º	desta	Lei,	considerando	a	definição	de	prazos	de	
validade do cartão eletrônico a critério do Poder Concedente.”

Art. 2º - Fica alterado o artigo 12 da Lei nº 1236/2003, passando 
a vigorar a seguinte redação:
 “Art. 12 – O descumprimento das normas desta Lei por 
delegatária e/ou subdelegatária do serviço público implicará na 
imposição das penalidades previstas no respectivo Regulamento 
disciplinador.

§1º - No exercício das gratuidades, a sua utilização inadequada, 
tornando-a legítima, implicará:
a) Na suspensão do benefício social;
b) No cancelamento, em caso de reincidência;
c) Na apuração de responsabilidade penal, quando for o 
caso.

§2º - Aplica-se, no que couber, ao benefício do Bilhete Único 
Intermunicipal, as regras contidas no §1º.”

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SANDRO MATOS, PREFEITO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

de preços para eventual contratação de empresa especializada 
em montagem e desmontagem de estrutura para realização de 
eventos promovidos pela prefeitura de São João de Meriti .para 
atendimento da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação 
Geral do Município de São João de Meriti.

Realização: 15/04/2016 às 10 horas

Retirada do Edital: Avenida Presidente Lincoln n° 899 – 2º 
andar – Vilar dos Teles, das 14:00 às 17:00 horas, mediante a 
entrega de 01 (uma) resma de Papel A4 e 01 (um) Pen Drive 
para gravação do referido Edital e carimbo CNPJ. Telefones: 
(21) 2751-5393 ou 2651-1472. CESÁRIO LUIZ RANGEL DE 
ALMEIDA – Pregoeiro. 

PREGÃO PRESENCIAL
N° 010/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO
N° 59/2016

Pregão Presencial n° 010/2016–Aquisição de materiais de con-
sumo de escritório para utilização na procuradoria do município 
de São João de Meriti-rj.
Realização: 14/04/2016 às 14 horas.

Retirada do Edital: Avenida Presidente Lincoln n° 899 – 2º 
andar – Vilar dos Teles, das 14:00 às 17:00 horas, mediante a 
entrega de 01 (uma) resma de Papel A4 e 01 (um) Pen Drive 
para gravação do referido Edital e carimbo CNPJ. Telefones: 
(21) 2751-5393 ou 2651-1472. CESÁRIO LUIZ RANGEL DE 
ALMEIDA – Pregoeiro.



São João de Meriti
Quinta-feira, 31 de março de 2016

Ano XIV   N° 4397 5
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Processo N.º 15-1059/13
Requerente: SEMUS

Assunto: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL. Manutenção de 
Viaturas	Oficiais	da	SEMUS

D E C I S Ã O
  
I – À luz dos pareceres da Assessoria Jurídica SEMUS e do Con-
trole Interno SEMUS, RATIFICO, HOMOLOGO E ADJUDICO 
o objeto da PRORROGAÇÃO CONTRATUAL supramencio-
nada com a empresa PRATA SERVICE COM. E SERV LTDA 
– ME., inscrita no CNPJ/MF 05.275.175/0001-25, no valor de 
R$1.316.242.86 (Hum milhão, trezentos e dezesseis mil, duzentos 
e quarenta e dois reais e oitenta e seis centavos), consequente-
mente AUTORIZANDO a realização da presente despesa, com 
fulcro no inciso II e parágrafo 2º e 4º, do artigo 57 da Lei 8.666/93.
II - À Superintendência do Fundo Municipal de Saúde, para emis-
são da nota de empenho, nos termos da alocação de recursos apre-
sentada.
 III – Publique-se.
São João de Meriti, 23 de Março de 2016.

WALTER SANTOS WILMES
Secretário de Saúde

Processo N.º 15-3697/2014
Requerente: SEMUS

Assunto: Aquisição de Insumos – Programa Municipal de DST/
AIDS

E Hepatites Virais

D E C I S Ã O
  
I – À luz dos pareceres da Assessoria Jurídica SEMUS e do 
Controle Interno SEMUS, RATIFICO, HOMOLOGO E ADJU-
DICO o objeto da presente licitação, qual seja, AQUISIÇÃO DE 
INSUMOS, com a empresa MR NEGÓCIOS COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI - ME., inscrita no CNPJ Nº 15.722.152/0001-
75, no valor de R$ 20.958,00 (Vinte mil, novecentos e cinqüenta 
e oito reais) conseqüentemente AUTORIZANDO a realização da 
presente despesa.
II - À Coordenadoria de Orçamento Contábil do FMS, para emis-
são da nota de empenho.
 III – Publique-se.

São João de Meriti, 18 de Março de 2016.

Walter Wilmes
Secretário Municipal de Saúde

Processo N.°15-4160/2010 Vol. I, II e Anexo.
Requerente: MTH ENGENHARIA LTDA

Assunto: Rescisão Contratual – Contrato 004/2013 – Construção 
de UBS: Cel. Raimundo Sampaio, LT 27 – QD 42 – Jardim 

Metrópole

REf.: REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

  
I – No assunto da publicação no que se refere objeto a ser ex-
ecutado,	foi	verificado	que	a		DECISÃO	E	EXTRATO	do	dia	04	
de março no DOM de SJM N.° 4380, publicou por um equivoco, a 
RESCISÃO DO CONTRATO 004/2013, sendo assim, vem  TOR-
NAR NULO O ATO daquela publicação, do dia citado e diário 
pertinente: TORNANDO SEM EFEITO PARA TODOS OS FINS 
DE DIREITO A PUBLICAÇÃO FEITA, SEGUINDO SEU CUR-
SO NORMAL O CONTRATO EM EPÍGRAFE SEM NENHUM 
TIPO DE ALTERAÇÃO. 
II – Publique-se.
São João de Meriti, 18 de Março de 2016.

WALTER WILMES
Secretário de Saúde
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